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DKCRETO N° 148/2021

RECEPCIONA E REGULAMENTA A LEI FKPERAL N"

I4.LSL. DE 12 DE MAIO DE 2021. QUE DISPÕE SOBRE O
AFASTAMENTO DA EMPREGADA GESTANTE DAS

ATIVIDADES DE TRABALHO PRESENCIAL DURANTE A

"emergência de saúde pública de importância
NACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS.
NO ÂMBITO da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ. ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e pela Lei Orgânica do Município, e em
conformidade com a Lei Federal n® 14.151, de 12 de maio de 2021; e

CONSIDERANDOque a Lei Federal n° 14.151, de 12de maio
de 2021, trouxe somente o tenno "empregada";

CONSIDERANDO o principio da igualdade previsto no artigo
5^ capui, da Constituição Federal de 1988, que diz que todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza;

CONSIDERANDO que o uso da hermenêutica está
relacionado a busca do significado e o alcance das normasjurídicas, visando encontrar a solução
que mais se adequa à aplicação do direito;

CONSIDERANDO o comprometimenlo da atual gestão com o
bem-estar e saúde de todas as gestantes servidoras e empregadas do Município de Iporã-Pr;

DECRETA:

ArI. 1." Fica recepcionada a Lei Federal n° 14.151, de 12 de
maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho
presencial durante a emergência de saúde pública de impoüância nacional decorrente do novo
coronavírus,

Art. 2." Durante a emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do novo coronavírus, a EMPREGADAe SERVIDORA gestante
deverá permanecer afastada das atividades de trabalho presenciai, sem prejuízo de sua
remuneração.

Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput
deste artigo ficará à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de tele
trabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância.

publicação.
Art. 3." Este Decreto entrará em vigor na data da sua

vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.
Edifício do Paço Municipal de Iporã,

Municípios do Faraná
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Cuntratanic: Consórcio Intermunicipalde Saúde - CIS/AMCESPAR
Conlratada: SERVIÇOS EM SAliDK Ml I-TIDISCIPI.INAR S/S
i;H)A

OBJETO: A CKEDENCIADA SERVIÇOS EM SAÍIJE
MILTIDISCIPLINAR S/S LIDA presiará scrvivos dc
lÉC.MCO(A) DE ENFERMAGEM. a(ra\ês da profissiunui
GISLAINE PEREIR/\ EDSON SANSÃO parao CIS/AMCESPAR.
\ ALOR REGISTRADO: Conforme Anexo II do Edital de

Chamamento Público 007/2021. Processo de Inexigibilidade
()06//202l

l'nidade: 01 - CIS/AMCESPAR

Dotação Orçamentária: 01.100
10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DATA DA ASSINA ITiRA: Irati. 19de agosto du 2021
EORO: IRATI - PR

aS/AMCESPAR

Contratante

SERVIÇOS EMSA ÚDEMULTIDISCIPLINAR S/S LTDA
Contratada

Publicado por:
Daniele

Códijjo ldcntiflcador:5í-D7A955

C ONSORClO IM ERMI NICIPAL DE SAI DE DA REGIÃO

DA AMCESPAR

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO 2° ADITIVO DE TER.MO DE CREDENCIAMENTO

N» 014/2021

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde-CIS/AMCESPAR
C ontratada: IR.MANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE

IRATI

OBJETO: A CREDENCIADA IR.MANDADE DO HOSPI TAL DE

CARIDADE DE HUTi prestará serviços de EXAMES de
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA e COLONOSCOPIA. através do

profissional MASSAOSCHNEIDERAOKI para o CIS/AMCESPAR.
\ALOR REGISTR.\DO: Conforme Anexo II do Edital de

Chamamento Público 004/2021. Processo de Inexigibilidade
Ü20//2020

Unidade: 01 - CIS/AMCESPAR

Dotação Orçamentária: 01.100
10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DATA DA ASSINATURA; Irati. 19 de agosto de 2021
EORO: IRATI - PR

CIS/AMCESPAR

Contratante

IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE DE IRA TI

Contratada

Publicado por:
Daniele

Código ldi*niificador:A0B!314A
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DECRETO N» 148/2021

Ri:CEPC10NA E REGULAMENTA A LEI

FEDERAL N° 14.151. DE 12 DE MAIO DE 2021.

QUE DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DA
EMPREGADA GESTANTE DAS ATIVIDADES

DE TRABALHO PRESENCIAL Dl IR AN II-: A

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DL
IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRI-NIE DO

NOVO CORONAViRlJS. NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO PODER
i:xi:curivo do município de iporà.:;
ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e pela Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com a Lei Federal n° 14.151, de 12de
maio de 2021; e

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 14.151. de 12 de maio de
2021. troave somente o termo "empregada";

CONSIDER.\NDO o principio da igualdade previsto no artigo 5"\
cuinit. da Cun.stitiiiçiU) Federal de 1988. que diz que todos silo iguais
perantea lei, sem distinção de qualquer natureza;
CONSIDER^VNDO que o uso da hermenêutica está relacionado a
busca do significado e o alcance das normas jurídicas, visando
encontrar a soluçáo que mais se adequa á aplicaçãodo direito:

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestflo com o bem-
estar e saúde de todas as gestantes servidoras e empregadas do
Munícipio de Iporfl-Pr;

DE( RETA:

•Vrt. L° Fica recepcionada a Lei Federal n" 14.151, de 12 de maio de
2021. que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das
atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde
pública de iniportfincia nacional decorrente do novo coronavirus.
Ari. 2.° Durante a emergência de saúde pública de importância
nacional decorrente do novo coronavirus. a EMPREGADA e

SERVIDORA gestante deverá permanecer afastada das atividades de
trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneraçSo.
Pará^trafo únicu. A empregada afastada nos termos do caput deste
artigo llcará á disposição para exercer as atividades em seu domicílio,
por meio de tele trabalho, trabalho remoto ou outra forma dc trabalho
a distância.

•Art. 3.® Este Decretoentrará em vigor na data da sua publicação.

Editlcio do Paço Municipalde Iporã. Estado do Paraná, aos vinte dias
do mês de agosto do ano de dois mil c vinte.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador;CC89DD8B

(;OVERNO MUNICIPAL - GAB1NE1 E DO PREFEI IO

PORTARIA N° 789/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOIIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE

JESUS MELO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO Llliy. BORGES - Prefeito Municipal de Iporil Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no . tri. J-l. ^ 4°da Lei n°. S3S'2006; o atestado Médico:

RESOLVE;

1- Conceder, a partir 12 de agosto de 2021 a 25 de agosto de 2021. 14
(catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora VALOUIRIA IDE DE JESUS MELO, brasileira,

disorciada. pt>rtadora da Cédula de Identidade RG n" 10.297.610-0-
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 075.705.439-04. residente e

domiciliada iicsla cidade e Comarca de Iporü. Estado do Paraná,
sersidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGEN FE COM UNITÁRIO DE SAÚDE - C:LINICA DA
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